
TADO DO PARANír„ aos 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,E,2 

DURVAL 
PREFEITO 

s do môs de doze ro de 1976* 

idELLI 
DIRETOR DO D 	0,D ADMINISTRAÇA*0 

- 
OARES,RÉZENDE 

EPTO.DE  FINANÇAS 

ED 

f
eitura alunicipat de GlImuarama 

Estado do Paraná 

Decreto .N3 b1  
"Abre Crédito Adicional Especial, 

dando outras providôncias" 

no uso 
dn Lei 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM' 
de suas atribuiç3es legais, e considerando as 	disposiç3es 
Municipal n2 335 de 30 de novembro de 1976,. 

DECR E T A: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de Finan-
ças, Divisão de .Contabilidade, a Crédito Adicional Especial, até a 
import'ància de U.15.000,00 (quinze mil cruzeiros), destinado à a-
quisição de 1 (um) aparelho telefônico junto aTELEPAR, a ser doa-
do ao Grupo Escolar Umuarama, desta Cidade, obedecendo-se para e-
feitos de contabilização e seguinte ordem classificatÉria, nos ter 
mos da Lei rederal n° 4.320 de 17 de março de 1964: 

DEPARTAMENTO DE EDUCA00 E CULTURA  
DIVISO DE ENSINO  

• mouisiçao de Aparelho Telefônico 
para o Grupo Escolar Umuarama 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1,3.0 - Equipamentos e insts1eg3es 	 

Art, 2° - Para cobertura, fica anulada parcial-
mente a seguinte dotação ao orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE . 00RAS E URBANISMO  
DIVISO DE OBRAS E EDWICA.OES  

- Obras de Lombate a Erosão Urbana com , 
aplicação de recursos do Fundo Perdido 

- Despesas de Capital 
- Investimentos 
- Obras PlIblicas 	 e•iècwo ***** elo04 	15.000,00 

3° - Este Decreto entrará' em vigor na data 
s as disposiç3es em contrario. 

0702í08421881.71 

• Ai 	sl 15.000,00 

1003.13774551.27 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
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